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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
S EC R E T A R I A

DIRETORIA DE PESSOAL
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

SEÇÃO DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
ATO Nº 2.756, DE 19 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e

Considerando o disposto na Resolução nº 236, de 22 de fevereiro de 2017
(1501151);

Considerando a Decisão do Plenário tomada na 29ª Sessão Administrativa
Extraordinária, em 19 de agosto de 2019, ao apreciar o Expediente Administrativo nº
40/2019, resolve:

Remover o Dr. FERNANDO PESSÔA DA SILVEIRA MELLO, matrícula 9436, Juiz
Federal da Auditoria da 12ª CJM, sediada em Manaus/AM, para a Auditoria da 4ª C JM,
sediada em Juiz de Fora/MG.

Almirante de Esquadra MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS

ATO Nº 2.761, DE 19 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e
tendo em vista a decisão Plenária proferida na 29ª Sessão Administrativa, em 19 de agosto
de 2019, de acordo com o artigo 93, inciso II, da Constituição Federal, e artigos 6º, inciso
XIX, 35, 36 da Lei nº 8.457, de 04 de setembro de 1992, alterada pela Lei nº 13.774/2018
e considerando o Processo nº 014652/19-00.01 do Sistema Eletrônico de Informações, e
considerando o disposto na Resolução nº 236/2017 (1534175), resolve:

Promover, por merecimento, o Dr. JOCLEBER ROCHA VASCONCELOS, matrícula
9430, Juiz Federal Substituto da Auditoria da 10ª CJM, ao cargo de Juiz Federal da 2ª
Auditoria da 3ª CJM, em vaga decorrente da aposentadoria do Dr. Ruslan Souza
Blaschikoff.

Almirante de Esquadra MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 8.720.518, DE 18 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0005169-
74.2019.4.01.8006, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora LEILA GONZAGA DE MACEDO, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado de Goiás, com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, com a vantagem prevista no
art. 15, § 1º, da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei 8.112/90.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.718.688, DE 18 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007382-
08.2018.4.01.8000, resolve:

Tornar sem efeito o Ato Presi 8644777, de 07/08/2019, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 08/08/2019 que trata da nomeação da candidata DAIANE
EVELYN CAMILO CAMPOS, aprovada no 7º Concurso Público realizado pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região em convênio com o CEBRASPE, para exercer o cargo efetivo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, no Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, Subseção Judiciária de Diamantino.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.726.703, DE 18 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0018584-
45.2019.4.01.8000, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora SUZANA MARTINS DE LIMA MONTEIRO,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional
47/2005, com a vantagem prevista no art. 15, § 1º, da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei
8.112/90.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.718.848, DE 18 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007382-
08.2018.4.01.8000, resolve:

Tornar sem efeito o Ato Presi 8644821, de 07/08/2019, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 08/08/2019, que trata da nomeação da candidata CALINE
RODRIGUES COSTA, aprovada no 7º Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região em convênio com o CEBRASPE, para exercer o cargo efetivo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "A", padrão 01, pertencente ao
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Mato
Grosso, Subseção Judiciária de Cáceres.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.731.162, DE 18 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0010655-43.2019.4.01.8005, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora YONE SILVA LEITE, Técnica Judiciária,
Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, com a
vantagem prevista no art. 15, § 1º, da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei 8.112/90.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
AT O Nº 414, DE 22 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso das
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
0004956-04.2016.4.04.8002, resolve:

I. Redistribuir, com fundamento no artigo 37 da Lei 8.112/90, alterado pela Lei
9.527/97, o cargo vago de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente
de Pessoal das Secretarias da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de Santa
Catarina, oriundo da aposentadoria da servidora Rosana Danielewicz Mendes, concedida
nos termos do Ato 572, de 29/09/2016, deste Tribunal, publicado no Diário Eletrônico
Administrativo da Justiça Federal da 4ª Região em 10/10/2016, para o Quadro Permanente
de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, em reciprocidade
com o cargo de mesma denominação, ocupado pelo servidor Edival Barreto de Magalhães
Júnior, daquele órgão.

II. Tornar sem efeito o Ato 367, de 01/07/2019, deste Tribunal, publicado no
Diário Oficial da União de 22/07/2019, em atendimento ao disposto no artigo 11, parágrafo
único, da Resolução 146/2012 do Conselho Nacional de Justiça.

III. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 322, DE 19 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, considerando o decidido pelo E.
Conselho de Administração deste Tribunal nos autos do PA nº 0005350-46.2017.4.05.7000,
e tendo em vista o que consta nos autos do PA nº 0001972-05.2019.4.05.7100, resolve:,
declara:

Vago, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2019, nos termos do artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do
Estado do Rio Grande do Norte, ocupado pelo servidor MARCOS JOSÉ DE BRITO SOUT O,
em razão de posse em outro cargo público inacumulável.

VLADIMIR SOUZA CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 165, DE 19 DE AGOSTO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 30, incisos I e II do
Regimento Interno deste Tribunal, bem como o que consta no Processo Administrativo nº
0004884-57.2019.6.07.8100, resolve:

Designar, ad referendum do Tribunal, o Juiz de Direito Marcio Evangelista
Ferreira da Silva para exercer, a contar da data da posse, a função de Juiz Titular da 18ª
Zona Eleitoral, ficando dispensado o Juiz de Direito Vitor Feltrim Barbosa, em decorrência
do término de seu biênio, que ocorrerá em 12/09/2019.

Desª CARMELITA BRASIL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
ATO Nº 37, DE 22 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o Processo nº 19.0.000001068-8, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária proporcional ao tempo de contribuição, a
MARILENE DE JESUS ANDRADE, servidora do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupante
do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, lotada na
Seção de Auditoria de Regularidade, em cargo criado pela Lei nº 8.868/94, com
fundamento no art. 40, §1 º, inciso III, b, da CF/88, na redação dada pelas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 c/c Lei nº 10.887/2004, na redação da Lei nº
11.784/2008.

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO
Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 18.891, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, item XXV, do Regimento Interno, e à vista do
contido no Processo Eletrônico SEI nº 0000710-19.2019.6.14.8000, resolve:

Art. 1º Nomear o candidato LEONARDO DOS SANTOS LAGE DE OLIVEIRA, habilitado
em Concurso Público de Provas realizado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e
Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe), para provimento de cargos do Superior Tribunal
Militar, por aproveitamento, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 9, de 21/06/2018,
publicado no DOU em 25/06/2018, para exercer, em caráter efetivo, nos termos do artigo 9º,
inciso I, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO
ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE EM PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS, NI, Classe "A", Padrão 1,
criado pela Lei nº 8.868/1994 para o Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional
Eleitoral do Pará, de acordo com a Lei nº 11.416, de 15/12/2006, e alterações, em vaga
decorrente da aposentadoria do servidor Eudo Mamede da Costa, conforme Portaria TRE-PA nº
16.891, de 09/06/2017, publicada no DOU em 16/06/2017, e Portaria nº 18.698, de
13/05/2019, publicada no DOU em 15/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONCALVES DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 661, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido nos Processos Administrativos Digitais n.º 3465/2015 e n.º
10564/2019, resolve:

I - Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos n.º 5035111-93.2019.4.04.7000,
em trâmite na 3.ª Vara Federal de Curitiba, e habilitação no concurso público regulamentado pelo Edital
01/2002, homologado pela Portaria n.º 100, de 19 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da
União n.º 123, de 28 de junho de 2002, NOMEAR, para o cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, como excedente, até a ocorrência de vacância de cargo efetivo de Analista Judiciário,
Área de Atividade Administrativa, do quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, a
candidata MELISSA FORMIGHIERI DE SOUZA, aprovada na 32.ª colocação.

II - A candidata, ora nomeada, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação do presente ato, para tomar posse no respectivo cargo, em conformidade com o
§ 1.º, do artigo 13, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União), com redação alterada pela Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Des. GILBERTO FERREIRA
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